
Anexo - TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA
CELIC

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS
CELIC - SUBSECRETARIA DA ADMIN. CENTRAL DE LICITAÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA
NÚMERO DA COMPRA: 42493

DATA DA MONTAGEM DA CONTRATAÇÃO: 17/06/2026
EDITAL NÚMERO: 319 / 2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/07/2026 09:30
NÚMERO EXPEDIENTE: 26/1300-0000821-4
TIPO PRAZO DE ENTREGA: POR COMPRA

PERÍODO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO: 365

OBJETO
AQUISIÇÃO DE BENS DA(S) FAMÍLIA(S): 0320-MOVEIS/ESTOFADOS/COMPONENTES EM GERAL;

JUSTIFICATIVA
REPOSIÇÃO DE CADEIRAS GIRATÓRIAS, DADO O VOLUME DE MÓVEIS OBSOLETOS E AVARIADOS EXISTENTES EM UNIDADES DESTA SEAPI. DESTACA-SE
QUE A MÉDIA DE IDADE DAS CADEIRAS CONSTANTES NO ROL DE BENS PATRIMONIAIS DA SEAPI É DE 20 ANOS, HAVENDO UMA GRANDE QUANTIDADE DE
BENS OBSOLETOS E DESGASTADOS AINDA EM USO. TAL SITUAÇÃO É PREJUDICIAL AO CONFORTO E ERGONOMIA DOS SERVIDORES, BEM COMO À ESTÉTICA
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS, POIS HÁ UMA GRANDE QUANTIDADE DE MÓVEIS DESGASTADOS E DE MODELOS E CORES DIVERSOS. CABE RESSALTAR
TAMBÉM, A GRANDE DEMANDA POR MANUTENÇÃO E REPARO DE BENS AVARIADOS, GERANDO CUSTOS EXCESSIVOS PARA O ÓRGÃO, SEJA COM OS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, OU, COM AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DECORRENTES DAS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DESSES BENS. A
CONTRATAÇÃO É TECNICAMENTE VIÁVEL, ECONOMICAMENTE VANTAJOSA E JURIDICAMENTE RESPALDADA, ATENDENDO AO INTERESSE PÚBLICO E À BOA
GESTÃO DOS RECURSOS DA SEAPI.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Lote 1 CADEIRA - GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE - MARCA: CAVALETTI MOD. 16001;

TIPO DE PREVISÃO DE CONSUMO : Total

TRATAMENTO ME/EPP : Preferência

PRAZO DE ENTREGA : 30 Dias

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 Dias

VALOR DO LOTE : R$ 1.354.000,00

E-MAIL

PREGOEIROS-CELIC@PLANEJAMENTO.RS.GOV.BR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WWW.CELIC.RS.GOV.BR

Item 1 - 0320.0090.010032

CADEIRA - GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE - MARCA: CAVALETTI MOD. 16001;
QUANTIDADE: 1.000,0000 UNIDADE: un VALOR UNITÁRIO: R$ 1.354,00
FAMÍLIA DO ITEM: MOVEIS/ESTOFADOS/COMPONENTES EM GERAL

CADEIRA -  TIPO DE CADEIRA: GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE;  TIPO DE ESPALDAR: MÉDIO; ESTRUTURA CADEIRA: AÇO; 
TRATAMENTO: BANHO NANOCERÂMICO BIMETÁLICO; ACABAMENTO: PINTURA HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI) 
ELETROSTÁTICA A PÓ - ESPESSURA MÍNIMA 60 MÍCRONS; COR: A SER DEFINIDA PELO ÓRGÃO REQUISITANTE; BRAÇOS: SIM; 
BRAÇOS REGULÁVEIS: SIM; MEDIDAS DOS BRAÇOS: 50,50MM DE LARGURA E 6,35MM DE ESPESSURA, COM 7 POSIÇÕES DE 
REGULAGEM DE ALTURA FEITA POR BOTÃO INJETADO, TOTALIZANDO 85 MM DE CURSO; MATERIAL DOS BRAÇOS: PARTE 
SUPERIOR EM POLIURETANO E CORPO DO BRAÇO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO TEXTURIZADO NA COR 
PRETA, PROVIDO DE ESTRUTURA VERTICAL EM FORMATO DE L FABRICADA EM CHAPA DE AÇO ESTRUTURAL; MATERIAL 
ASSENTO: COMPENSADO MULTILAMINADO; ESPESSURA MÍNIMA MATERIAL ASSENTO: 15,00 MM; MATERIAL ENCOSTO: 
TELA DUPLA 100% POLIÉSTER COM ACABAMENTO EM RESINA ACRÍLICA, ESPESSURA DE 0,85 MM E 200G/M² DE 
GRAMATURA, NA COR CINZA; ESPESSURA MÍNIMA MATERIAL ENCOSTO: 0,85 MM; ESTOFAMENTO: ESPUMA EXPANDIDA, 
FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC; MATERIAL REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: VINIL; COR 
REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: VERDE OLIVA (REFERÊNCIA DE COR: CATÁLOGO PANTONE SOLID COATED 5625C); 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:
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LARGURA MÍNIMA ASSENTO: 485 MM; PROFUNDIDADE MÍNIMA ASSENTO: 465 MM; DENSIDADE MÍNIMA DO ASSENTO: 
MÍNIMO D30; REGULAGEM DE ALTURA ASSENTO: SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA COM ACIONAMENTO 
POR MOLA À GÁS DIN EN 16955 COM  115 MM DE CURSO; LARGURA MÍNIMA ENCOSTO: 470,00 MM; ALTURA MÍNIMA 
ENCOSTO: 570,00 MM; ; RECLINÁVEL: SIM; NÚMERO DE PÉS: 5 PÉS; RODÍZIOS: SIM; MATERIAL DOS RODÍZIOS: NYLON COM 
CAPA; DIÂMETRO DOS RODÍZIOS: 50,00 MM; PESO MINIMO SUPORTADO: 130 KG; NORMA: ANÁLISE ERGONÔMICA EMITIDA 
POR ERGONOMISTA, CONFORME NR 17 – ERGONOMIA - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 13962 
(ATUALIZADA) - EMITIDO POR ORGANISMO CERTIFICADOR DE PRODUTO, ACREDITADO PELO INMETRO.  - CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR ISO 14020 E ABNT NBR ISO 14024 - EMITIDO POR ORGANISMO 
CERTIFICADOR DE PRODUTO, ACREDITADO PELO INMETRO (CONFORME PE-165 - RÓTULO ECOLÓGICO PARA MOBILIÁRIO E 
CADEIRAS DE ESCRITÓRIO). - CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO PROCESSO DE PREPARAÇÃO E PINTURA EM 
SUPERFÍCIES METÁLICAS, EMITIDO POR OCP, COM AVALIAÇÃO DA NORMA NBR 17088 EM CHAPA SOLDADA, DURANTE NO 
MÍNIMO 1500 HORAS, AVALIAÇÃO DAS NORMAS NBR 8095 E NBR 8096 EM CHAPA SOLDADA, DE NO MÍNIMO 400 HORAS, E 
AVALIAÇÃO EM CHAPA SEM SOLDA, PARA AS NORMAS: NBR 10443, ASTM D7091, NBR 11003, ASTM D523, ASTM D3363, NBR 
10545, ASTM D3359, E ASTM D2794; GARANTIA: MÍNIMO 6 ANOS; COMPLEMENTAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO: MARCA/MODELO: 
CAVALETTI MOD. 16001;

CONSIDERAR OBSERVAÇÕES Nº: 1, 11
CONSIDERAR OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS: NÃO

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E DESENVOLVIMENTO RURAL   SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL   AVENIDA GETULIO VARGAS 1384  MENINO DEUS PORTO ALEGRE RS   QUANTIDADE: 1000 

LOCAIS DE ENTREGA:LOCAIS DE ENTREGA:

OBSERVAÇÕES DOS ITENS:OBSERVAÇÕES DOS ITENS:
OBSERVAÇÃO 1
AO PARTICIPAR DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA, O PARTICIPANTE DECLARA QUE SUA PROPOSTA ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E OBSERVAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL. 

DEVERÁ SER POSSIBILITADA A CONFIRMAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM, ATRAVÉS DE CATALOGO 
TÉCNICO/FICHA TÉCNICA A SER DISPONIBILIZADO PELO FABRICANTE, QUANDO SOLICITADO. 

O ÓRGÃO REQUISITANTE PODERÁ EXIGIR, MOTIVADAMENTE, A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DOS PRODUTOS 
ENTREGUES EMITIDO POR LABORATÓRIO OU ORGANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE OFICIALMENTE 
RECONHECIDO PELO INMETRO NOS CASOS EM QUE HOUVER INDÍCIOS DE NÃO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS. NESSA HIPÓTESE, AS DESPESAS RELATIVAS À COLETA, TRANSPORTE DAS AMOSTRAS, ANÁLISE 
LABORATORIAL E EMISSÃO DO LAUDO CORRERÃO INTEGRALMENTE POR CONTA DO PROPONENTE VENCEDOR.

NA FASE DE ANÁLISE DE PROPOSTA OU NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
PODERÁ SER EXIGIDA UMA AMOSTRA AO PROPONENTE VENCEDOR A SER ENTREGUE E INSTALADA (CASO DE 
EQUIPAMENTOS QUE EXIJAM ESSA CONDIÇÃO PARA TESTES) EM LOCAL A SER DEFINIDO, SEM QUALQUER ÔNUS AO 
ERÁRIO PÚBLICO.

O PRAZO GERAL PARA ENTREGA DE AMOSTRA É DE 05 DIAS ÚTEIS A CONTAR DA SUA EXIGÊNCIA. CASO EXISTA A 
INDICAÇÃO DE OUTRO PRAZO PREVALECERÁ O QUE FOR MAIOR.
OBSERVAÇÃO 11
1.TODOS DEVERÃO SER ENTREGUES MONTADOS ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E OBSERVAÇÕES 
DESCRITAS EM EDITAL.

2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, GARANTIA E ATENDIMENTO

2.1. O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ GARANTIR A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PRODUTO OFERTADO 
DURANTE TODO O PERÍODO DE GARANTIA, ASSEGURANDO ATENDIMENTO ADEQUADO E TEMPESTIVO, SEM CUSTOS 
ADICIONAIS AO ÓRGÃO CONTRATANTE.
2.2. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA PODERÁ SER PRESTADA POR MEIO DE REDE AUTORIZADA, DO PRÓPRIO FABRICANTE OU 
PELO CONTRATADO, DEVENDO O ATENDIMENTO OCORRER PREFERENCIALMENTE DE FORMA PRESENCIAL OU, 
QUANDO APLICÁVEL, MEDIANTE ORIENTAÇÃO REMOTA PARA DIAGNÓSTICO INICIAL E ENCAMINHAMENTO DA 
SOLUÇÃO, PODENDO INCLUIR COLETA E DEVOLUÇÃO DO PRODUTO (LOGÍSTICA REVERSA), DESDE QUE ATENDIDOS OS 
PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
2.3. QUANDO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA NÃO FOR REALIZADA EM UNIDADE LOCALIZADA NA CIDADE DE PORTO ALEGRE 
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OU REGIÃO METROPOLITANA, O LICITANTE DEVERÁ ASSEGURAR, SOB SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE, TODOS OS 
CUSTOS RELACIONADOS AO TRANSPORTE, COLETA, DEVOLUÇÃO E DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DA 
GARANTIA.
2.4. PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, O LICITANTE DEVERÁ 
APRESENTAR DECLARAÇÃO PRÓPRIA, NO MOMENTO DA PROPOSTA FINAL, COMPROMETENDO-SE INTEGRALMENTE 
COM O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE GARANTIA, INCLUINDO CUSTOS DE TRANSPORTE E ATENDIMENTO 
TÉCNICO.
2.5. ALTERNATIVAMENTE, O LICITANTE PODERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO DO FABRICANTE ASSUMINDO TAIS 
RESPONSABILIDADES, NÃO SENDO ESTA OBRIGATÓRIA.
2.6. O ATENDIMENTO PARA REPARO, SUBSTITUIÇÃO OU SOLUÇÃO DE FALHAS DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO 
DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DA ABERTURA DO CHAMADO PELO ÓRGÃO CONTRATANTE, 
DEVENDO O LICITANTE GARANTIR O CUMPRIMENTO DESSE PRAZO INDEPENDENTEMENTE DA LOCALIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
2.7. O DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA SUJEITARÁ O CONTRATADO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
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